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Aviso n.o 2112022
Abertura de procedimento, pelo prazo de dez (i0) dias úteis a contar da data da publi-
cação do presente avïso no Jornal OJìcial da Região Autónoma da Madeira (JORAM),
de concuiso extemo de ingresso para constituição de relação jurídica de emprego pú-
blico, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter'-

minado, destinado ao preenchimento de 4 postos de trabalho previstos e não ocupados

no Mapa de Pessoal da Direção Regional de Informática da careira especial não revis-
ta de Especialista de informática, de Grau I, Nível 2.

Declaração de RetiÍìcação n." 312022
Retifica a data de assinatura do Aviso n." 1017 /2021, de 22 de dezembro, respeitante à

celebração de contrato de trabalho em funções públicas pol'tempo indetenninado, corn

Alexandra Marìa Gonçalves Freitas, para ocupação de um posto de trabalho na carrei-
ra./categoria de Técnico Superior, na área de Design, no sistema centralizado de gestão

de recursos humanos da Secretaria Regional de Equiparnentos e lnfi'aestruturas.

ARIA REGIONAL DE ECONOMIÀ

Aviso n.o 1512022

Sumário:
Celebração de contrato de trabalho em funções

ção de um posto de trabalho da categoria e

Humanos da Secretaria Regional de Economia e

Texto

de

Abreu, para ocupa-
Cestão de Recursos

pelo Decreto-Lei n." l0-B/2020, de 20 de março,
início no dia 30 de dezembro de 2Q21 .

Secretaria Regional de Economia, 30 de dezembro de

O CHEFE Do GABINETE, Carlos Alberto de Freitas de

Aviso
Sumário:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por

" 1612022

indeterminado, com Roberto Alexandre Spínola Sardinha, para

ocupação de um posto de trabalho da categoria e carreira de Técnico, sendo integrado no Sistema Centralizado de Ges-
tão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Economia e afeto ao Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo

da Região Autónoma da Madeira, do Gabinete do Secretário de Economia.

Secretaria Regional de Economia, 30 de dezembro de202l.

O CHEFE Do GABINETE, Carlos Alberlo de Freitas de Andrade

Aviso n.o l7 12022

Sumário:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Raquel Mendes Martins Pereira, para ocupação

de um posto de trabalho da categoria e carreira de Assistente Técnico, sendo integrada no Centralizado de Gestão de Recursos Hu-

manos da Secretaria Regional de Economia e ficando afeta ao Gabinete do Secretário de Economia.
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mental. Terá a duração de seis meses, nos termos do disposto no artigo 10.o, do Decreto-Lei n.'97/2001, de26 de
março.

I 3. I . Na avaliação do estágio serão ponderados pelo júri o seguinte fator:
- Relatório de estágio a apresentar pelo estagiário.

14. Publicitação.e informações:-As^listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classificação final serão divulgadas
nos termo_s {o.qgtlgos 31:134: e 40." do Decreto_-l-ei n." 204198, de 1l de julho, conjugadó com o disposto na È'orta-
lia n.'.125- N210!9,.de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria i! l2-N202liaõ t t ae;aneiro è no Código do
Procedimento Administrativo.

15. A falta de comparência dos candidatos a qualquerum dos métodos de seleção eqúvale à desistência do concurso.

16. Em caso de igualtLde de v_aloração e.I]!re o-s candidatos serão adotados os critérios de ordenação preferencial previstos
no artigo 37.", do Decreto-Lei n.'204/98, de 11 de julho.

17. Constituição dojúri:

Presidente:
- Dr." Andreia Dorita de Freitas Rosa Collard, Diretora Regional de Informática

Vogais efetivos:
- Ptg, Duarte da_Silva-Coneia, Diretor d9 Serviço.s Operacionais e Tecnologias de Informação e Comunicação;- Sr. António daLnz Nunes de Castro, Chefe de Núcleo de Apoio ao Utilizúor.

Vogais suplentes:
- Png, Hggo Miguel Ribeiro Mota de Aguiar, Chefe de Núcleo de Gestão Técnica e Monitorização;
- Engo.Nuno Gonçalo Nunes Ornelas Perry Gomes, Dirçtor de Serviços de Cibersegurança.

Secretaria Regional das Finanças, 30 de dezembro de 2021.

A CHEFE Do GABINETE, Ana Maria Soares de Freitas
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Aviso n.o 2112022P

Sumário:
Abertura de procedimento, pelo prazo de dez ( I 0) dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Jornat Oficial da Região
Autónoma da Madeira (JORAM), de concurso extemo de ingresso para constituição de relação jurídica de emprego público, na modali-
dade de conhato de trabalho em funções públicas por tempo indetemrinado, destinado ao preenchimento de 4 postos de trabalho preüs-
tos e não ocupados no Mapa de Pessoal da Direção Regional de lnformática da carreira especial não revista de Especialista de informáti-
ca, de Grau l, Nível 2.

Texto:
Concurso externo de ingresso pala_constituição-de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado: Em

cumprimento.do 
-dpp9st9 

nos artigos 27." e 28." do Decreto-Lei n." 204/98, de 1l di júlho, conjugado òom o disposto no aíi-
go 41." d.a Lei n.' 35/2014, de_20.d-e juúo, e.dos_artigos !9," " ]6.'do Decreto Legislativo Rõgõnal n." lll201'8/ÌvÍ, de 3 de
agosto, alterado-pelo D_ecreto Legislativo_ Regional n.o l-N20,20/M, de 3 I de janeiro, toma-se púólico que, por despacho de 24
de agosto de-2021, de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças que aprova o Mapa Regional'Conìolidad^o de Recru-
tamentos referente ao 2o semest_re de 202,1, e do seu despacho de 30 de dezembro de 2021, que aütorizou a abertura do presen-
t_e progelimeqtg, qe encontra,abefto,-pgl9 prazo de,dez (10) dias úteis a contar da data dâ publicação do presente aviso no
Jornal Qficial.!9.Região Autón-oma da Madeira (JORAM), concurso extemo de ingresso para constituição de relação jurídica
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas poi tempó indeterminado, nos termos"seguin-
tes:

l. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional das Finanças.

2, Posto de trabalho:4.postos de trabalho preüstos e não ocupados no Mapa de Pessoal da Direção Regional de Infor-
mática, com as seguintes caraterísticas:
a) Carreira: carreira especial não revista de Especialista de informática, de Grau l, Nível 2;
b) Atribuição, competência orr atividade: A atividade a exercer correspondente à categoria de Especialista de In-

fo1ry{!i9-o qraq L níve-l 2 e carateriza-se pelo _exercício de funções, nos termos do arligo-2.' da Portaria
n." 358/2002, de.3.de abrif d^esignadamente nas áreas de administração de sistemas e redes ãcomunicações de
dados e desenvolvimento de.funções no âmbito das atribuições da Direção de Serviços Operacionais e Técnolo-
gias de Informação e Comunicação;

c) Habilitação e rirea {e.formação ac-adémica: Licenciafura no domínio da informática, nomeadamente em Enge-
nharia Eletr'ónica e Telecomunicações e Engenharia Informática;

d) Posição remuneratória: A re.muneração é fixada nos termos do n.o I do artigo 8.o, do Decreto -Leì n" 9712001, de
26 de^ma-rço.,.pan'a a categoria de estagiiirio da carreim de especialista de informática, constante no mapa I anexo
ao referido diploma;
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e) Condições preferenciais: é condição preferencial, a expeliência profissi_onal na área referida na alínea b). .

ú.^iã" ÍiuUàlÏo: Secretaria Regional tias Finançaó - Díreção Relional de Informática, sita na Azinhaga do Poço

Barral, n.o 23, Edificio Funchal Bulsiness Center, pilo 1, 9000-638 Funchal.

prazo de validade do concurso: Nos termos da autorização do Exmo. Sr. Secretário Regional das Finanças' emitida ao

ãUtú ao n..3 do artigo 41.'da Lei n.'3512014, de 20 de junho, se o número de candidatos aprovados no.presente
piô"?at*"rto concursa"l for superior ao dos postos de trabalËo a.ocupar, 

-a 
lista de classific-ação lnal constituirá reser-

;;ã; ..;i"-ento interna. pelo prazo de Í8 meses contados da data da sua homologação, aplicando-se o disposto

;;. r.b i ; e aó .tigo 30.ô ãa Pdrtaría n." 125-A12019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.' l2-N2021, de 1l de

janeiro.

Legislação aplicável: O presente concurso rege-se pelo Decreto-Lei n.'-204198^,^de-!1- de julho, adaptado à administra-

õdo-i=eiottat'uutónoma àa Madeira pelo Deõreto Legislativo Regional n." 612007|M, de 12 de janeiro,. Decreto-Lei
;ï;íf1n6l, á; t6 ã; *urçq adaptado à Região"Autónoma da Madeira _pelo Decreto .Legislativo |egional
n."ilzõóini4, de24 de fevereíro, P'ortaria n."33812002, de 3 de u!.il,_p ainda, nos_termos do arlig^o 41 '"-da Lei
í.. 1iítí01Ã, áe iO de iunho, pela Lei Geral do Trabalho ém Funções_ Públicas, aprovada.em anexo à referida L-ei, 99m
;;;;"ga.i; adaptações aoÀ procedimentos concursais no âmbito das carreirasnão revistas, e.p^elo D,ecreto Legisla-

iúõ nèelon"L n." i ttdO t gn4, ,ie 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.' l-N20201M, de 31 de ja-
neiro, qïre adapta a administração regional autónoma da Madeira a LTFP'

Âmbito do recrutamento: Podem ser candidatos ao presente concurso, os cidadãos com vínculo de emprego público
póitËãp" i"aeterminado, com vínculo de emprego btUtico a termo ou sem vínculo de emprego público, que reúnam

os requisitos gerais e especiais de admissão, a seguir identificados.

Reqúsitos: Os candidatos devem reunir, até o termo do prazo de admissão das candidaturas, os seguintes requisitos:

7.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.' da LTFP:' - 
;i'-N;;ioïàfiaàa" portuguesa, quanõo não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei

especial;
b) 18 anos de idade completos;
;i Não inibição do exercício áe funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe

desempenhar;
d) Robustez fisica e perhl psíquico indispensáveis ao exercicio das fi'rnções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2. Requisitos especiais: Licenciatura no domínio da informática, nomeadamente em Engenharia Eletrónica e Tele-
comunicaçõei e Engenharia Informática.

Despacho autodzador dos membros do Govemo responsáveis pela área das finanças e.administração públic-a: O pre-

;.;rtã;ilàdónio 
"on"uriat 

foi autorizado por deipacho de24 de agosto de 2021, de lua Excelência o Secretário

négi"ii"i das Finanças, que aprova o Mapa Règional Consolidado de Recrutamentos do 2o semestre de 2021. Em con-

iffiiiõ4" ;ó;ã ai'tpótto non'o 4 do arìigo 14"' e arligo 15.'" do Decreto-Legislativo Regìonal n'" 1ll2018/Ìr4 de 3 de

ã;J;;ltãd" pãlo Decreto Legislativo"Regional n.íl-N20201M, de 31 de. janeiro, a abertura deste pro.ce-dimento

i;i;;!'çgAia;ã; luUttittuçao de óierta de mo6ilidade na Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira
(BEP-RAM).

9.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Secretário Regional das Finançry.e entregue pessoalmenle, nas- 
úrìáiiçOès ao Oepa.tal-ento de Pessoal do Gabinete_da Secretaria^Regio_nql dasÌin_an-çls: $q$o à Avenida Ar-
ilgt;ó É*;tratj f .' andar, nos períodos compreendidos das th30 àt12h00 e das 14h30 às 17h0.0, ou1gpgtiqo^

íóíioo.io, regisiado e com aviso de receção, à Secretaria Regional das Finanças, Avenida Arriaga, 9004-528
Funchal.

9.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elehónico, por razões que se prendem com a necessidade de

preparar um sistema para a sua submissão por meios eletrónicos.

Documentos a jrurtar à candidatura: Os formulários de candidatura ao procedimento coacursal, devidamente preen-

&tiáó., ããt.a"s'é assinados, devem ser acompanhados obrigatoriamente dos segrintes documentos, sob pena de ex-

clusão:
a) Fotocópia, simples e legível, do certificado.comprovativo das húilitações literárias;
úi Cutriculum Vitae, detÃhado, datado e assinado, acompanhado^ dos rl_ocumentos comprovativos dos factos nele
' invocados, nomeadamente dos certificados comprovativos da formação proÍissional e dos documentos compro-

vativos da experiência profissional;
c) Documentos .o-ptot utiuos de qué reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e

e) do ponto 7.1. do presente aviso.
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No caso de o candidato ser um habalhador com vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a apresentação
de declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à data de
abertura do presente procedimento concursal, onde conste, de forma inequívoca, a rrattJreza e a modalidade do
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções que executa,
devendo ainda a declaração mencionar o posicionamento remuneratório em que o trabalhador se enõontra posi-
cionado na canefta/categoria de origem, bem como a avaliação de desempeúo respeitante aos três últimos perí-
odos objeto de avaliação, com referência aos valores quantitativos e qualitativos, ou, sendo o caso, a indicação
dos motivos de não avaliação em um ou mais períodos.

10.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos documentos referidos na alínea c) do ponto 10., desde que
didato declare sob compromisso de honra, no próprio requerimento, em alíneas separadas, que reúne
feridos requisitos.

o can-
os re-

10.2. A apresentação dos documentos exigidos nas alíneas c) e d), do ponto 10., é dispensada quando o candidato
seja trabalhador da Secretaria Regional das Finanças.

10.3. Ojúri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam,relevar para apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente cõmprovados, sob
pena de, na falta da sua apresentação, não serem valorados.

Métodos de seleção: Os métodos de seleção a aplicar nos termos do disposto na alínea a) do n.' 2 u'tigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 97/2001, de 26 de março, conjugado com o previsto nos artigos 19.o, 20.o, 22." e 23 do Decreto-Lei
n." 204/98,1I de julho, serão os seguintes:
a) Prova de Coúecimentos Gerais e Especificos (PCE), com caráter eliminatório (sendo excluídos os candidatos

que obtenham classiÍÌcação inferior a 9,5 valores);
b) Avaliação cun'icular (AC), com caráter eliminatório, (sendo excluídos os candidatos que obtenham classiÍicação

inferior a 9,5 valores);
c) Entrevista ProÍissional de Seleção (EPS), como método complementar.

I I .l . Prova de Coúecimentos Gerais e Específicos (PCE) visa avaliar o nível de coúecimentos académicos e profis-
sionais dos candidatos exigiveis e adequados ao exercício de funções, assumindo a forma escrita, revestindo na-
tvezateórica, comuma duração máxima de 60 minutos e tolerância de 15 minutos, não sendo permitida consul-
ta de bibliografia recomendada, bem como a utilização de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro
aparelho eletrónico ou computorizado durante a sua realização. Na sua valoração será adotada a escala de 0 a 20
valores com expressão até às centésimas. A Prova de Coúecimentos será constituída por uma parte sobre co-
úecimentos gerais e uma parte sobre conhecimentos específicos, versando sobre os seguintes conteúdos temáti-
cos e programas:
- Programa - Conhecimentos Gerais:
- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei n.o 35/2014, de 20 de juúo, retificada pela Declaração de

retifìcação n." 37-N2014, de 19 de agosto e alterada pelas leis n.'s 82-Bi20l4 de3l de dezembro, 84/2015,
de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de juúo,4212016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio,70/2017, de
l4 de agosto, 7312017, de l6 de agosto, 114/2017, de 29 de dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, 7112018,
de 3 I de dezembro e pelo Decreto-Lei no 612019, l4 dejaneiro;

- Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Decreto Legis-
lativo Regional n." I l/2018/ÌvÍ, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 1-N2020/M,
de 3l dejaneiro;

- Código do Trabalho - Lei n.o 7 12009, de I 2 de fevereiro, na sua redação atual;
- Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, de 7 de janeiro, alterado

pela Lei n.' 7212020, de 16 de novembro;
- Organrzação e funcionamento do XIII Governo Regional da Madeira - Decreto Regulamentar Regional

n.' 9/20211M, de 27 de agosto, alterada pelo Decreto Regulamentar Regional n." l0/2021/M. de 3 de no-
vembro;

- Orgânica da Secretaria Regional das Finanças - Decreto Regulamentar Regional n' 13/2021/M, de 16 de
novembro;

- Orgânica da Direção Regional de Informática - Decreto Regulamentar Regional n." 42/2020/M, de 4 de no-
vembro;

- Estrutura Nuclear da Direção Regional de Informática - Portaria n" 72812020, de 9 de novembro;
- Estrutura Flexível da Direção Regional de Informática - Despacho n." 451/2020, de l9 de novembro.
- Estatuto das carreiras, categorias e funções do pessoal de informática - Decreto-Lei n.'9712001, de 26 de

março, e Portaria n." 35812002, de 3 de abril.
- lrograma-Conhecimentos Específicos:
- Area de gestão e arquitetura de sistemas de informação:

a) Impacto organizacional e tecnológico dos sistemas de informação;
b) Auditoria informática;
c) Arquitetura e planeamento de sistemas de informação;
d) Planeamento e controlo de pro.jetos informáticos;
e) Privacidade e segÌrança informática;
f). Gestão da contratação de sistemas e tecnologias de informação.

- Area de infraestruturas tecnológicas:
a) Planeamento e conceção de projetos de infi'aestruturas tecnológicas;
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b) Sistemas de exploração e programação de sistemas;
c) Sistemas informáticos distribuídos ;

d) Implementação e gestão de redes;
e) Privacidade e segul'ança informática;
f). Gestão da contratação de sistemas e tecnologias de informação.

- Area de engeúaria de software:
a) Auditoria de sistemas de informação;
b) Planeamento e conceção de sistemas de informação;
c) Sistemas de gestão de bases de dados - modelos;
d) Gestão de projetos informáticos;
e) Análise e conceção estruturada de sistemas;
f) Técnicas e linguagens de programação;
g) Ferramentas de desenvolvimento de software.

- Lei n." 58/2019 de 8 de agosto (Regulamento Geral do Proteção de Dados);
- Regulamento (UE) 2016[679 do Pãrlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 20i6. (Regulamento

Geral do Proteção de Dados);
BibliograÍia Recomendada (sem possibilidade de consulta)
- Dlnesh Chandra Verma,200g,Principles of Computer Systems and Network Management, Springer;
- Nick Marshall, Mike Brown, G. Blair Fritz, Ryan Johnson 2019 Mastering VMware vSphere 6.7, Sybex;
- Shon Harris, 2018, Jonathan Ham - CISSP Practice Exams, McGraw-Hill Education;
- Richard Petersen, 2008, Linux: The Complete Reference Sixth Edition, McGraw-Hill Professional;
- IIS Manager - https://docs.microsoft.com/en-us/iis/getstarted/getting-started-lvith-iis/getting-starled-with-

the-iismanager-in-iis-7-and-iis-8 ;
- Apache Server - https://httpd.apache.orgldocsl2.4l;
- Eãmundo Monteiro e Fernando Boavida, 2010, Engenharia de Redes Informáticas, FCA Editora de Infor-

mática;
- Carlos Jorge Lopes e José Carlos Ramalho, 2005, Web Services - Aplicações Distribuídas sobre Protocols

lnternet, FCA;
- Sérgio Guerreiro, 201 5, Introdução à Engeúaria de Software, FCA;
- Alexandre Pereira e Carlos Poupa, 2015, Linguagens Web, Edições Sílabo.

11.2 A Avaliação Curricular (AC) visa avaliar as aptidões profissionais do candidato na área do concurso. Neste mé-
todo de seleção serão considerados e ponderados os seguintes elementos:

") Habilifação (H) - onde se pondera a nota final de curso ató ao limite mríximo de 20 valores;
b) Formação Profissional (FP) - onde serão tidas em consideração as áreas de formação e ap-erfeiçoamento-re-- 

Iacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, sendo avaliada até ao

limite máximo de 20 valores;
c) Experiência Profissional (EP) - onde será ponderado o desempenho efellvo de funções na ârea de ati-- 

vidade, tendo em conta o disposto no artigõ 22." do Decreto-Lei n.'204198, de l1 de julho, sendo ava-
liado o exercício de determinadas funções que se considera contribuírem especialmente para o aumen-
to da experiência profissional de natureza técnica no exercício das funções inerentes à categoria de Es-
pecialista de informática, valorizando-se a experiência nas seguintes áreas funcionais:
- Redes de dados IP;
- Comunicação wireless;
- Firewalls;
- Comunicações VOIP;
- Microsoft HyperV, Azure, Backup e Disater Recovery, Gestão de Starge;
- Gestão de servidores de bases de Dados;
- Active Directory e Ofice 365;
- Gestão de webservers.

Será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas.

11.3. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): A Entrevista Profissional de Seleção será avaliada de 0 a 20
valores, nos termos do disposto nos artigos 23." e26.o do Decreto-Lei n." 204198 de ll de julho. Na
Entrevista Profissional de Seleção que, terá a duração máxima de 30 minutos, o júri apreciará, numa
relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candida-
tos, tendo em conta os seguintes fatores:
a) Sentido Crítico (SC);
b) Motivação (M);
c) Capacidade de Expressão e Fluência Verbal (CEFV);
d) Conhecimento Profissional (CP).

12. Nos termos da al. g) do n.o 1 do artigo 27.' do Decreto-Lei n.'204198, de 1l de julho, os candidatos têm acesso

às atas do júri, ondì constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de se-

leção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração f,rnal do método, e estão disponíveis no sítio da

Internet da Secretaiia Regional das Finanças em https://www.madeira.gov.pt/srf/Estrutura/RH-e-Recrutamento.
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13. Regime de estágio: O estágio com caráterprobatório terá como objetivo apreparaçã,o e formação do estagiário
com vista ao desempenho efrcaz e competente das funções para que foi recrutado e à avaliação da respetiva ca-
pacidade de adaptação ao serviço, com o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em
período experimental . Terâ a duração de seis meses, nos termos do disposto no artigo 10.o, do Decreto-Lei
n.' 97 /2001, de 26 de março.

13.1. Na avaliação do estágio serão ponderados pelo júri o seguinte fator:
- Relatório de estágio a apresentar pelo estagiário;

14. Publicitação e informações: As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classificação final serão divul-
gadas nos termos dos artigos 33.",34.o e 40." do Decreto-Lei n." 204/98, de 1l de julho, conjugado com o dis-
posto na Portaria n." 125- 1^12019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n." 12-A12021, de 11 de
janeiro, e no Código do Procedimento Administrativo.

15. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência do concur-
so.

16. Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos serão adotados os critérios de ordenação preferencial
previstos no artigo 37.o, do Decreto-Lei n.'204198, de I I de julho.

17. Constituição do júri:

Presidente:
- Dr.u Andreia Dorita de Freitas Rosa Collard, Diretora Regional de Informática;

Vogais efetivos:
- Eng. Duarte da Silva Correia, Diretor de Serviços Operacionais e Tecnologias de Informação e Comunicação;
- Sr. António da Luz Nunes de Castro, Chefe de Núcleo de Apoio ao Utilizador;

Vogais suplentes:
- Eng. Hugo Miguel Ribeiro Mota de Aguiar, Chefe de Núcleo de Gestão Técnica e Monitorização;
- Eng. Nuno Gonçalo Nunes Ornelas Perry Gomes, Diretor de Serviços de Cibersegurança.

Secretaria Regional das Finanças, 30 de dezembro de 2021.

A CHEFE Do GABINETE, Ana Maria Soares de Freitas

DR.EÇÃo REGIONAL DA PuBLrcA E DA MoDERNzAÇÃo AourNrsrRerwe

de Retificação n." 3/2022

Sumário:
Retifica a data de assinatura do Aviso n.' l0l , de 22 de dezembro, respeitante à celebração de contrato de trabalho em frrnções pú-
blicas por tempo indeterminado, com Alexandra Gonçalves carreira/categoria
de Técnico Superior, na área de Design, no sistema
e Infraestruturas.

de de Equipamentos

Texto:
Nos termos dos n."s I e 2 do artigo 6.' da rÌ.o

de
208/82, de 31 de dezembro, declara-se que a data do Aviso
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
de um posto de trabalho nacaneira/categoria de Técnico Supe-

n.' 101712021, de 22 de dezembro respeitante à
nado, com Alexandra Maria Gonçalves Freitas, para
rior, na área de Design, no sistema centralizado de de recursos humanos da Secretaria Regional de Equipamentos e
Infraestruturas, saiu com inexatidão, pelo que assim se

Onde se lê:
Funchal, 20 de dezembro.

Deve ler-se:
Funchal, 20 de dezembro de 2021

Freitas, para ocupação de um posto de trabalho na
gestão de recursos humanos da Secretaria Regional

Modernizaçâq Administrativa,

\

Direção Regional da Administração Pública e da 12 dejaneiro de2022.
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jomal Oficial deve ser dirigida à Díreção

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:- 
Uma lauda.......:.............€ 15,91 cada € 15,91;
Dumlaudas...................€17,34cada Ê34,68;
Três Iaudm.....................€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas.................€ 30,56 ada Ê 122,24:
Cinco laudas..................€ 31,74 eda € 158,70;
Scis ou mais laudas........€ 38,56 cada e231,36

A etcs valorcs acrqscc o imposto dcvido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anuâl
Uma Série............ ..................Ê, 27,66

Duas Séries............................€ 52,38

Três Séries.............................€ 63,78

Completa...............................€ ?4,98

Semestral
€ 13,75;
€,26,28;
€ 3 t,95;
4.37,19.

EXËCUçÃOCúncA
tìvtPREssÃO

DEPÔSIïO LEGÂL

A dté valorcs acÍBcem os podcs de coÍcio, (Portuh n." l/2006, de 13 dejanciro) c o imPosto devido.

Gabinete do Jornal Oficial
Gabinete do Jornal Oficial
Número 181952102

Preço deste número: € 3,65 (IVA incluído)


